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A Camera Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuicOes legais, aprova a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituido a "Dia Municipal de Respeito aos Ciclistas" no ämbito do 

MunicIpio de Itapevi, a ser comemorado, anualmente no primeiro domingo do 

mês do setembro. 

Art. 20  0 èvento ore instituido passará a constar no calendário oficial de 

eventos do Municipio de Itapevi. 

Art. 30  As despesas decorrentes da execucao desta Lei correrão por conta das 

dotacOes orçamentárias prOprias, suplementadas se necessário. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão, revogadas as 

disposicOes em contrário. 

Sale das SessOes, Bemvindo Moreira Nery, 29 de outubro de 2014. 
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Entre as dias 16 e 22 de setembro, quando é comemorada a Dia Mundial 

Sem Carro, organizaçOes de várias cidades do mundo promovem eventos, 

debates, acOes e diversas atividades para conscientizar a populacao sabre o 

tema mobilidade urbana e meio ambiente. E, no conjunto de temas em 

discussão, debatem-se as alternativas que podemos adotar para contribuir 

para a meio ambiente. 

Nesse sentido, um delas é a bicicleta. Que tern por objetivo nao sO melhorar 

a fluidez do trãnsito e a rneio ambiente, como também a saüde da populaçao. 

A bicicleta influencia fisica e mentalmente a individuo. Em urna saciedade em 

que as pessoas reclamam tanto da falta de tempo, eta supre algumas 

incongruOncias que vivemos, dentre as quais a saüde precaria e trãnsito 

estressante. 

Corn o uso da bicicleta, ganhamos tempo, qualidade de vida e saüde, 

constituindo também coma uma boa forma de diversão, sem contar na 

significéncia da mobilidade urbana e a baixa custo de manutencao desta 

modalidade de transporte. 

Par sua vez, a mobilidade urbana precisa ser pensada coletivamente e corn 

deterrninacao, já que este é urn tema frequente nas manifestacoes de rua em 

todo o pals. A lentidãó do trãnsito, a irnprudOncia dos motoristas, a falta de 

lugar para estacianar as velculos são algumas das reclamacOes apontadas 

pela populacao brasileira. 

o Instituta Brasileiro de Pesquisa Social (1BPS) revela que as maiores niotivos 

que impedem a utilizacao da bicicleta para locornocao nas cidades brasileiras 

são: as grandes distãncias a serem percorridas; a medo do trânsito; a falta de 

ciclovias e a falta de integracaa das ciclovias corn autras modalidades de 

transporte. 
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Os Desafios Intermodais realizados nas varias cidades do pals comprovar 

que a bicicleta é efetivamente rápida em relacao aos 

cidades nos horários de pico. 	
\Foha

de itap V1 

Em São Paulo, no ano de 2012, a poluicao matou indiretamente vinte pessoas 

por dia, agravando e acelerando problernas como infarto, acidente vascular 

cerebral, pneumonia, asma e cancer de pulmao. Pelo fato de que, 90% das 

emissOes de poluentes são causadas pelos veiculos automotores 

(CETESB/2012). 

For sua vez, os benefIcios das bicicletas são infinitos, que vao desde 0 

relaxamento muscular e mental, melhoria do humor tanto no trabalho como 

em casa, aumento da produtividade no trabalho, dentre outros. 

Adotar a bicicleta nos deslocamentos e uma maneira simples e eficaz de 

conciliar atividade fIsica ao nosso dia a dia. Em suma, a utilizacao da bicicleta 

como meio de transporte torna-se naturalmente algo que passa a fazer parte 

da nossa rotina, ocupando urn tempo que antes era improdutivo e estressante. 

Salienta-se ainda que, a bicicleta e muito utilizada como meio de transporte do 

trabalhador, uma vez que, este a utiliza para deslocamento regular ate seu 

posto de trabalho. 

Sendo assim, uma das finalidades desta propositura é buscar criar uma 

relaçao de respeito, sobretudo entre o condutor de velculos automotores e o 

ciclista, bern como, ser urn instrumento para desenvolvimento de politicas 

pUblicas sobre o tema. 

Face ao exposto, contando corn a cordial atencao dos nobres Edis corn 

assento nesta Casa de Leis, solicito apreciacão do presente Projeto de Lei. 
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Saladas Sessoes, Bemvindo ivioreira Nery, 	de outubro de 2014.  
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(crtihco e dou ! q uc o presente PROJ 110 1)1 III N. 100 /20If 
I'M autuado e registrado COfllO processo nuiiiicro 15Z /20 It. 

 " 6  -oItapevi, 'O de ___ 	de 2.0 1M 

Seer tn 

C 

Providenciar a inclusão, para a leitura do EXPEDIENTE 

da Sessäo Ordinária, que se realizará no próximo dia 

f/.1L/2O1i após o que, deveri ser encaminhado 
as ComissOes coms. 

itapevi,L de kla" Ie 20 i'f. 

I A..i(PtILO U ftJi 	i lIM1IU.%
Prcii(c 

4 .lR,I.I DO 

Certifico e dou fé que o presente PROJETO  DE LEI, 
foi lido no LXPII)IIi'1. 
Itapevi, D°' de 	/abnde2O1S, 

M'tatj oa 

Assistente 	I 
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	 de Itapevi 

Fotha 

Fica designado o Vereador e Membro da Comissão 

de 	Justiça 	e 	Redaçäo, 	Sr. 

para ser 

Relator do Presente Projeto de Lei. 

\ Ak5~&) COcL. 
Camilla Godoi da Silva 

Presidente 
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PARECER DA COMISSAO DE JUSTIA E REDAcA0 AO PROJETO 
DE LEI 100/2014 

Ementa: "Institui o "Dia Municipal de 
Respeito aos Ciclistas" no municIpio de 
Itapevi, e dá outras providéncias." 

ExcelentIssimo Senhor Presidente: 

A Comissão de Justiça e Redação, em cumprimento ao disposto 
no artigo 59, § 1°., do Regimento Interno desta Casa de Leis, apOs 
anãlise dos aspectos técnicos alusivos ao Proj eto de Lei acima 
referenciado, emite PARECER FAVORAVEL, conforme razoes a seguir: 

I - RELATÔRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Adriano 
Camargo Antonio (Gordo Cardoso) que institui o "Dia Municipal de 
Respeito aos Ciclistas" no municipio de Itapevi, e dá outras 
providéncias. 

E o relatOrio. 

II- VOTO 

A iniciativa e louvável e merece ser aprovada, porque atende a 
demanda do MunicIpio. 

Sobre os aspectos atinentes a esta Comissão - 
constitucionalidade, competéncia de iniciativa e demais aspectos 
técnicos -, nao se vislumbra quaisquer irregularidades ou ofensa, por 
vicio de inconstitucionalidade, as regras preconizadas na Carta Poiltica 
de 1988. 

Assim, Nobres Pares, a preposicão deve ser aprovada. 
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 de Itapevi 

oIha N° 

III - DECISAO 

Posto isto, a COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO desta Casa, 
opina pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE do projeto, ora 
em exame, podendo ser levado a apreciacao do Douto Plenário. 

E o parecer, sob crItica. 

Sala das Sessöes "Bemvindo Moreira Nery", 10 detubro de 2014 

~'~'4o 'do"i'~d WaS i I v a 
Presidente 

	

V----Relator \~ 	 Memb 

	

Luco de/(Oliveira Faria\ 	AdrianoCAñonio 
\Membro 	 met, elo 
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Certifico e dou fé que o presente PROJETO DE LEI, se 
encontra em termos para ser submetido ao 
Pie ná rio. 
Itapevi, L° de 	vwde 201. 

MaiaudTaMaiaCo[a 
AssiStente 1egisIati o I 

.t SECRLTIItI. 

Providenciar a inclusäo na ORDEM DO DIA da Sessão 

I
_______ 	se realizará no proximo dia 

Itapevi, jde/'to()-wt\c4tie j9t1I 

I'. 110 It 	I 	I .t 11111 D. 
I'rci(I4I1tg /• 

// 
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Camara Municipal 

de ltevi 

,FoIhaN'IT—V--I  

Certifico e dou fé que: 
1 - o presente Projeto de L-v r2  100 ( v- 
foi aprovado conforme ficha de Votação que ora se 
junta aosautos; 
2- foi expedido Autógrafo N2  0 1 	/201L 
referente 	ao 	Projeto 	de 

Oc - 	 p 

Itapevi, 	de 	1r,ik*iode 2011. 

6.Nla P*, 
 te LegisIati o I 
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VOTA81A 	 FoIhaN  

Data: 	/ U/) 	
c4\ 

DISCUSSAO:( )11( )
2aQV*UNICA 

VETO AO PROJETO DE LEI 	 N° 	 / 

PROJETO DE LEI 	 NO 	!'OO/2Ot-( 

EMENDA NO 	/ 	AO PROJETO DE [El NO 	 / 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 	 NO 	 I 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 	 NO 	 I 

PROJETO DE RESOLUcAO 	 NO 	 I 

MocAo 	 NO 	 / 

REQUERIMENTO 	 NO 	 / 

VOTO DOS VEREADORES 
SIM 	NAO DISC' 

LI 
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LI 
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CLAUDIO ANDRE CARVALHO ALMEIDA 
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EDUARDO SANCHES CASAGRANDE 

ERONDINA FERREIRA GODOY 

INACIA MARIA NUNES DOS SANTOS 

IVONILDO ANDRADE DA HORA 

JOSE LEMES JORGE 

JULIO CESAR PORTELA 

LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS 

PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 

ROBERTO BORGES DE MIRANDA 

AUSENTE JUSTIF. 
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ri 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI  
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I 	de ltavi 
AUTÔGRAFO No 073/2014 	 lFolha N 

Projeto de Lei n°  100/2014 - do Legislati 

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, usando de 
suas atribuiçöes que lhe são conferidas, Aprova a seguinte 
Lei 

AUTOR: ADRINO CAMARGO PNTÔNIO - PSDB. 

"INSTITUI 0 DIA MUNICIPAL DE RESPEITO AOS 
fI 

CICLISTAS NO MtJNICIPIO DE ITAPEVI E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS." 

Art. 10  Fica instituIdo a Dia Municipal de respeito aos 
Ciclistas no âmbito do MunicIpio de Itapevi, a ser 
comemorado anualmente no primeiro domingo do mês de 

setembro. 

Art. 20  o evento ora instituIdo passará a constar no 

calendário oficial de eventos do MunicIpio de Itapevi. 

Art. 30  As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotaçöes orçamentária próprias, 

suplementadas se necessário. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacäo, 

revogadas as disposiçöes em contr\ 

Câmara Municipal de Itapevi, 14 de novemb'o de 2014. 

"9 7 
PAUL RO ER DE ALMEIDA 

\ Preskdén 

JULIO CESAR PORTELA 
10 Secretário 

t' 
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.1  UNTA DA 

Junto aos autos Mensagem n 047/2014:- "Veto 
Parcial ao Projeto de Lei n 9  100/2014"; 

Itapevi, Z- deV4,de2014. 

[aia Costa 
ssistcnt L.egiIativo I 



cAMA 

A Prefeitura 
portodos, todos por 

SECRETARIA DE ItapeviI GOVERNO 

PROTOCOLO 

CIeId Ap,49al1va 
Auxfliar LegislativO II  

Municipal Itapevi 

A S S N A 

Ci.MARA MUNICIPAL DE ITAPE\I1 
APROVADO 
Em Plenãrjo 

4? 2O15 

ente 

Câriiara Municipal 

MENSAGEM N0047/2014 	
de It 

Folha N 

Itapevi, 26 de novembro de 2014. 

Assunto: Veto Parcial ao Projeto de Lei N°100/2014 
Autógrafo N0073/2014 

ExcelentIssimo Senhor Presidente, 

Cornunico a Vossa Excelência que, nos 
termos do Artigo 34, §1° e Artigo 48, inciso V, ambos 
da Lei Orgânica do MunicIpio de Itapevi, e corn 
fundamento no parecer da Secretaria Municipal de 
Negócios Internos e JurIdicos, pelas razöes abaixo 
declinadas, decidi VETAR PARCIALMENTE o Projeto de Lei 
N 0100/2014, que originou o Autógrafo N°073/2014, 
recaindo o veto apenas sobre o artigo 2° do referido 
projeto de lei. 

Razöes do Veto 

Através do Proj eto de Lei 	supra 
referido, de autoria do IlustrIssimo Vereador, Sr. 
Adriano Camargo Antonio, institui 0 "Dia Municipal de 
Respeito aos Ciclistas" no municipio de Itapevi e dá 
outras providências. 

Primeiramente, no tocante a iniciativa 
Projeto de Lei, dispöe a Lei Orgânica 

"Art. 13 - Cabe a Câmara Municipal 
legislar sobre assuntos de interesse 
local, 	observadas 	as 	regras 
constitucionais de competência. .." 

Este dispositivo legal está em per it 
corn o que determina nossa Carta Magna qu 

rCAMARAMUNI cL 

	

A - Comll 	' 
1151 

Jt,co
çôo  e 	' 

Orcae;t 	dcl e Econ. Serv. Pjblts 
Finonç s e Orç mnt) 

L. Ficli am e utro 

Pred,7.1  

consonância 
assirn reza: 
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"Art. 30 - Compete aos Municipios: 

I - Legislar sobre assuntos de 
interesse local;" 

Assim, resta claramente evidenciado que 
a lei pode realmente ser de iniciativa da Câmara 
Municipal de Itapevi, por se tratar de assunto de 
interesse local, não havendo, portanto, vIcio de 
iniciativa "in casu". 

Contudo, em que pese a louvável 
intenção dos nobres Vereadores ao proporem o Proj eta 
de Lei em comento, insta salientar que a mesmo não 
pode ser sancionado da forma coma foi proposto, 
devendo ser parcialmente vetado, senão vejamos: 

A Lei ora proposta, além de instituir a 
referida data comemorativa, determina: 

"Art. 20  - 0 evento ora instituido 
passará a constar no calendário oficial 
de eventos do MunicIpio de Itapevi." 

Caso a presente Autógrafo seja 
integralmente sancionado, esta Administracão Püblica 
terá que arcar cam gastos imprevistos no arçamento 
municipal, corn a eventual realização de eventos e 
atividades referentes a data criada. Também haverá 
gastas cam a divulgacao dos citados eventos e 
atividades. 

Assim, a autógrafo em estudo, ao criar 
despesas ao Poder Executivo, acaba par invadir 
campetência privativa do Chefe deste Poder. 

Dessa forma, após análise do controle 
de campetência, ternos que a referido autógrafo teria 
de ser originado pelo Poder Executivo, coma bern 
assevera a Lei Orgânica de Itapevi: 

1._ 

"Art. 48 - Compete privativamnte ao 
Prefei to: 

(... ) 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143-7600 
2 



A Prefeitura 	- 

por todos, todos por 

icipal SKRETARIA DE 	 Omara Mu:n;icipal 11apevq J de It:apevI 
[Fo I :ha :N' _ I  I — 

XIV - Administrar os bens e as rendas 
municipais, e promover o lan camento a 
fiscalização e a arrecadação de 
tributos;" 

Assim, ao dispor sabre geracão de 
despesas püblicas, a Lei ora pretendida versa sobre 
matéria privativa do Poder Executivo, havendo, 
portanto, flagrante vjcio de iniciativa no Au.tógrafo 
em comenta. 

Como se não bastasse a que reza a Lei 
Naior do MunicIpio, também a Constituição do Estado de 
São Paulo, determina que: 

"Artigo 25 - Nenhuzn pro jeto de lei que 
implique a criaçäo ou o aumento de 
despesa páblica sera' sancionado sem que 
dele conste a indicação dos recursos 
disponIveis, próprios para atender aos 
novos encargos" 

Assim, tanto a Lei Orgânica de Itapevi 
quanta a Constituição Bandeirante, determinam que 
compete exclusivamente aa Chefe do Poder Executivo - a 
quem cabe avaliar a passibilidade, a canveniência e 
oportunidade no planejamenta e na administração - a 
iniciativa de Leis que dispanham sabre aumento de 
despesas piiblicas. 

Insta salientar que a autanomia 
legislativa municipal deve observar tanto as regras 
contidas na Canstituição Estadual quanta na Carta 
Magna Federal, conforme disposta no art. 144 da 
Constituição do Estado de São Paula. 

Deste modo, nãa cabe aa Poder 
Legislativa atuar sabre assuntas da esfera de 
campetência privativa do Executivo, em respeita aa 
princIpia da independência e separacãa dos Pode/\ 
(art. 2° da Canstituiçãa Federal e art. 5° da 
Canstituiçãa Estadual), bern coma a art. 25 (aq4ma 
transcrito), plenarnente aplicáveis aas Municipias (tar 
impasicão do art. 144, ambos da ConstituicaoVdo 
Estado. 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143-7600 3 
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SECRETARIADE iCâmara MuniCiPaI 
GOVERNO 	 de ltpeVi 
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Sobre a iniciativa legislativa do Poder 
Executivo, leciona o ernérito Professor Hely Lopes 
Meirelles: 

"Leis de iniciativa exciusiva do 
Prefeito são aquelas que so a ele cabe 
o envio de projeto a Câmara. Nessa 
categoria estâo as que disponham sobre 
matéria Linanceira, criem cargos, 
fun çOes ou empregos, fixem ou aumentem 
vencimentos ou vantagens de servidores 
ou disponham sobre seu regime 
funcional, criem ou aumentem despesa, 
ou reduzam a receita municipal." 
(Direito 	Municipal 	Brasileiro, 
Malheiros, São Paulo, iia edição, 
grifos nossos) 

Transferindo 	o 	terna 	ao 	Poder 
Judiciário, vemos que também o entendirnento de nossos 
Tribunais é manso e pacIfico neste sentido. Em que 
pese as incontáveis decisOes análogas, cabe trazermos 

N baila urn julgado, apenas a tItulo exernplificativo: 

"Ação Direta de Inconstitucionalidade - 
Lei n°  4.533, do MunicIpio de Suzano - 
Projeto de autoria de vereador - Veto 
pelo Prefeito - Derrubada do veto pela 
Câmara - Criação da campanha "Suzano, 
uma Cidade mais segura" - VIcio de 
iniciativa. A lei criada por indutiva 
do Poder Legislativo, em matéria de 
competência 	exclusiva 	do 	Poder 
executivo e que estabelece despesa 
puzblica sem apon tar os recursos 
püblicos indispensáveis para a sua 
execuçâo, evidencia vicio de iniciativa 
caracterizador 	 de 	 sua 
inconstitucionalidade. 
procedente." 	(TJSP, 	ADI 	005751- 
92.2012.8.26.0000, 	Rel 	Des. 	Itaiar 
Gaino, julg. 17/04/13) 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143-7600 
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Urna vez que o evento não constava no 
Caiendário Oficial do MunicIpio, não existe dotação 
orçamentária para sua reaiização, ressaitando ainda que, 
para a realização de estudo de impacto orçamentário 
financeiro, seria necessária estirnativa da despesa a ser 
gerada, o que não foi feito no presente caso. 

Repise-se que tais despesas näo foram 
consideradas quando realizados os cálcuios para o estudo 
da adequação orçarnentária e financeira corn a lei 
orçarnentária anual e compatibilidade corn o piano 
piurianuai e corn a lei de diretrizes orçarnentárias, 
conforrne exige a Lei de Responsabiiidade Fiscal. 

Toda geração de despesa deve obedecer 
requisitos iegais que prezarn peia responsabiiidade na 
gestão fiscal e que tern como objetivo garantir 0 
equiiIbrio das contas pübiicas, rnediante o cumprimento 
de metas de resuitados entre receitas e despesas e a 
obediência a iirnites e condicöes. 

Forérn, näo ha no orçarnento vigente 
dotação própria para abarcar as despesas decorrentes da 
apiicacão da Lei ora pretendida, tampouco foi 
especificado no projeto a estirnativa da despesa a ser 
gerada ou as fontes de custeio para supri-ias, devendo 
ser vetado, por tal motivo, ô artigo 20 do Autógrafo n° 
073/2014. 

Assirn sendo, corn fundamento nas razöes 
supra deciinadas, o Projeto de Lei N°100/2014, de 
autoria do IlustrIssirno Vereador, Sr. Adriano Camargo 
Antonio, que originou o Autógrafo N°073/2014, fica 
VETADO PARCIALMENTE, ou seja, apenas o artigo 2° do 
referido projeto de lei. 

Sern mais, renovo protestos de eievada 
estima e distinta consideracão. 

JAC I 
1< 
PREFEITO  

AO EXMO. SR. 
DR. PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 
DD. PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
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PARECER DA COMISSAO DE JUSTIA E REDAcA0 AO VETO 
PARCIAL AO PROJETO DE LEI 100/2014 

Ementa: "Institui o Dia Municipal de 
respeito aos Ciclistas no municipio de 
Itapevi, e dá outras providéncias." 

Excelentissimo Senhor Presidente: 

A Comissão de Justiça e Redacao, em cumprimento ao disposto 
no artigo 59, § 1° e seguintes, do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, apOs análise dos aspectos técnicos ausivos ao Projeto de Lei 
acima referenciado, emite PARECER FAVORAVEL A MANUTENcAO 
DO VETO, conforme razoes a seguir: 

I - RELATORIO 

Trata-se de Veto Parcial ao Projeto de Lei 100/2014, que assim 
dispöe: "Institui o Dia Municipal de respeito aos Ciclistas no municIpio 
de Itapevi, e dá outras providéncias". 

0 Projeto de Lei em questao originou o AutOgrafo 073/2014, o 
qual foi vetado Parcialmente pelo Poder Executivo, recaindo o veto 
apenas sobre os art. 2°, sob a alegacao de ofensa a Legislacao Federal. 

E o relatOrio. 

II- VOTO 

Não ha o que se discutir quanto ao objetivo da propositura, a 
qual deve ser considerada louvável, tendo em vista que pretende 
conscientizar a populacao para os beneficios que o uso da bicicleta 
pode trazer para o ser humano e o ambiente em geral. 

Cabe ressaltar, no entanto, que apOs análise dos autos restou 
demonstrada a fundamentacao das razOes do veto parcial. 

Assim, Nobres Pares, o Veto Parcial deve ser mantido. 

Parecer Veto Parcial ao PL 100/14 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI - 
 -EstadodeSâoPaulo - 	 Câmara Municipal 

de Itapevi 
Foiha N°  

III - DECISAO 

Posto isto, a COMISSDT\JUSTIcA E REDAcA0 desta Casa, 
opina pela LEGALIDADE dc/VETO IØiAL, ora em exame. 

o parecer, sob cr1 

Sala das Sessöes 	 ;-22 de fevereiro de 2015. 

Santos 
R77s 

  
idente 

7  7
Rele Almeida 

 

EduàrdoSanthes Casagrande 
Membro 

Luciano de Oliveira Farias 
Membro 

Parecer Veto Parcial ao PL 100/14 
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(erti I1C() e doii (e que 0 Veto Parcial ao presente de Projeto de I ci. eonstou na ( )rdcm 
do Dia das Sess6es Ordinarias dos Was 24 0. 03. 10 e 17 03 e nao toi deliberado por 
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volAcAo NOMINAL 	kolhzi N' 

Data :o2 3  1o31A 

DISCUSSAO:( )P-( )2a(  )UNICA 

VETO AO PROJETO DE LEI 	 N°_____________ 
PROJETO DE LEI 	 No 	 I 
EMENDAN° 	 AO 	 I 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 	 No 	 I 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 	No 	 I 

PROJETO DE RESOLUçAO 	 No  

MOçAO 	 No 	 / 

REQUERIMENTO 	 No 	 I 

VOTO DOS VEREADORES 
SIM 
	

NAO AUSENTE JUSTIF. 

ADRIANO CAMARGO ANTONIO 

AKOENIS MOHAMAD KOURANI 

ALEXANDRE DOS SANTOS RODRIGUES 

ANDERSON CAVANHA 

ANTONIO CARLOS DE PAULO 

CAMILA GODOI DA SILVA 

CLAU DID ANDRE CARVALHO ALMEIDA 
LOPES 
CLAU DID DUTRA BARROS 

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE 

ERONDINA FERREIRA GOODY 

INACIA MARIA NUNES DOS SANTOS 

VON ILDO ANDRADE DA HORA 

JOSE LEMES JORGE 

JULIO CESAR PORTELA 

LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS 

PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 

ROBERTO BORGES DE MIRANDA 

TOTAL DE VOTOS 

Secretáro 

LI LII LI 
LI LI LI 

LI LII LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 

LI LI LI 
LI LI LI 

LI LI LI 
LI LI LI 
L LI LI LI 

LI LI LI 
LI LI LII 

LI LI LI 
LI LI LII 
LI LI LI 
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Secretaria 
Oficio n° 080/2015 
Assunto:-Mengem 47/2014 Veto Parcial ao Projeto de Lei n° 100/2014 
—Autógrafo n° 073/2014. 

Itapevi, 24 de marco de 2015. 

ExcelentIssimo Senhor Prefeito 

Pelo presente, informo a Vossa Exceléncia que o Veto 

Parcial contido na Mensagem supra, referente ao autógrafo n° 073/2014, 

submetido a apreciação do Plenário em Sessão Ordinária levada a efeito 

nesta data FOl MANTIDO. 

Certo do pronto atendimento e costumeira atenção 

aproveito a oportunidade para renovar meus protestos da mais alta 

estima e distinta consideracao. 

Ate nciosame nte, 

0 CESAR PORTELA 

nte 

Ao 
Exmo. Sr. 
JACI TADEU DA SILVA 
DD. Prefeito Municipal de Itapevi 
Nesta 

Secretaria de Governo 
Prefeitura Municipal de Itapevi 

RECEBIDO 

cunioriário SG 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro dos Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
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APrefetura 	. 	
MunIcla 

	

por todos, todos por 	 de ltayl—1 

SECRETARIA DE 	I GOVERNO 	*' 

LEI N°2.307, DE 31 DE MARO DE 2015. 

(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO 
VEREADOR, SR. ADRIANO CAMARGO 
ANTONIO - PSDB.) 

(INSTITUI 0 "DIA MUNICIPAL DE 
RESPEITO AOS CICLISTAS" NO MIJNICIPIO 
DE 	ITAPEVI, 	E 	DA 	OUTRAS 
PROVIDENCIAS.) 

JACI TADEU DA SILVA, 

FAZ SABER 	- 	CAMARA MUNICIPAL 
DE ITAPEVI  

Art. 1°  

Art.2° - (VETADO) 

Art. 3° - -.s 	espesas 	e:r:en:€. 
-43 -   '7 	. - 	 -- 	-------- 	 --- ...a 

orçarená2a 	 . - :-.:acas se reesái. 

Art. 4°  

PRE ITO 

c- 	:-- 	sracc  
e 

DRA d!:tRl,4( R17' 
B  H 
	R 

SE 	A 
8 
 GtORNO 
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